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Birigui — 8 de fevereiro de 2023. 

Parecer: 16/2023 

Solicitante: José Luiz Buchalla 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 21/2023 — "Majora o valor do Prêmio Assiduidade 

dos servidores da Câmara Municipal de Birigui, nos termos que específica, 

e dá outras providências". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria da maioria da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Birigui que majora o valor do Prêmio 

Assiduidade dos servidores da Câmara Municipal de Birigui, nos termos que 

específica, e dá outras providências. Projeto registrado no Protocolo Geral desta 

Casa sob número 545/2023, em 6 de fevereiro de 2023. Despachado pára 

parecer em 8 de fevereiro de 2023. Recebido para parecer em 8 de fevereiro de 

2023. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de qúestões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 
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Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  

AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE  

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AqR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(al: Min. ALEXANDRE DE  

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020  

O Conselho Federal da OAB — Ordem dos Advogados 

do Brasil editou através da Comissão Nacional da Advocacia Pública a seguinte 

súmula: 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa 

inata à advocacia, seja ela pública ou privada. A tentativa de subordinação ou 

ingerência do Estado na liberdade funcional e independência no livre exercício 

da função do advogado público constitui violação aos preceitos Constitucionais 

e garantias insertas no Estatuto da OAB. 

Trata-se de mero reajuste do valor do "Prêmio 

Assiduidade", pago ao servidor que tiver frequência mensal integral no trabalho, 



cujos requisitos para recebimento estão previstos na legislação de origem, 

podendo ser realizado, desde que observados os limites constitucionais. 

Estando de acordo com os artigos 15, 16 e 17 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, com estimativa de impacto financeiro e declaração 

do ordenador de despesa. 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e 

lesivas ao patrimônio público a geração dê despesa ou assunção 

de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: (Vide ADI 6357) I - estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subseqüentes; II - declaração do ordenador da 

despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. § 

1P- Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: I -

adequada com a lei orçamentária anual., a despesa objeto de 

dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por 

crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da 

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa 

de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 

para o exercício: II - compatível com o plano plurianual e a lei de 

diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as 

diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos neses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. § 2P A 

estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada 

das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. § 

3P Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 

irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias. § 49  As normas do caput constituem condição 
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prévia para: I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de 

bens ou execução de obras; II - desapropriação de imóveis 

urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da Constituição. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 

de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. (Vide ADI 6357) § 1° Os atos que criarem ou 

aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruidos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e 

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei  

Complementar n° 176, de 2020) § 2° Para efeito do atendimento 

do § 1°. o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°, 

devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 

redução permanente de despesa. (Vide Lei Complementar 

n° 176, de 2020) § 39  Para efeito do § 2°, considera-se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 

ou contribuição. (Vide Lei Complementar n° 176, de 2020) § 

4° A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo 

proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 

diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar n° 176, de 

2020) § 59  A despesa de que trata este artigo não será 

executada antes da implementação das medidas referidas no § 

2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou 

aumentar. (Vide Lei Complementar n° 176, de 2020) § 6° O 

disposto no § 1° não se aplica às despesas destinadas ao 

serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de 

pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. § 
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79- Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela 

criada por prazo determinado. 

O percentual destinado ao poder Legislativo se 

encontra dentro do limite fixado pela Constituição Federal em seu artigo 29-A: 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 

incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 

com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5 °do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 

realizado no exercício anterior: (....) II - 6% (seis por cento) para 

Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 

(trezentos mil) habitantes: 

Assim, opinamos pela legalidade da propositura, 

submetemos o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa. 

É o par 

Fernando Bagdio Barbiere 

Ad7 dado 


